Lei Municipal nº 1.116/2000
Dispõe sobre o Desfile Cívico no dia 7 de setembro nas Escolas Municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Todas as Escolas Públicas Municipais de Lima Duarte, terão o dever de promover obrigatoriamente o Desfile Cívico no dia 07 de Setembro de cada ano.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável em orientar as escolas quando da realização dos desfiles.

Art. 3º - Os recursos para cumprimento desta Lei poderão ser auferidos mediante patrocínio comercial.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 31 de outubro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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